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GABINETE DO PREFEITO 

 

Of. nº 162/2023     Guaporé, 19 de maio de 2023 

 

 

 

 Senhor Presidente 

 Senhores Vereadores   

 

 

 

   Através deste vimos encaminhar, para apreciação e votação dos Senhores 

Edis, o projeto de lei nº 41/2023, que AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE 

COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA PARA FINS DE VIABILIZAR O 

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE 

COLOPROCTOLOGIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E DÁ 

OUTRA PROVIDÊNCIAS  

   Anexo segue justificativa da presente proposta. 

   Atenciosamente. 

 

 

     Valdir Carlos Fabris 

     Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Alessandro Eduardo de Almeida, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 
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     Guaporé, 19 de maio de 2023 

 

   MENSAGEM Nº 41/2023 

 

   Senhor Presidente: 

 

   Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa Câmara Municipal, a seguinte 

matéria: 

   PROJETO DE LEI: 41/2023 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO 

COM O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA PARA FINS DE VIABILIZAR O 

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA 

ESPECIALIDADE DE COLOPROCTOLOGIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE – SUS E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Através da proposta anexa, buscamos autorização legislativa para celebrar TERMO DE 

COOPERAÇÃO com o município de Farroupilha, buscando, através da conjugação de esforços entre os partícipes, 

o atendimento médico, ambulatorial e hospitalar na especialidade de COLOPROCTOLOGIA aos usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS, residentes no município de Guaporé- RS, integrando e definindo a participação do 

Município na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde. 

O Termo de Cooperação abrange uma base territorial e populacional, conforme Plano Operativo e 

Programação Pactuada e Integrada – PPI e Plano Diretor de Regionalização – PDR, sendo que os serviços médicos, 

ambulatoriais e hospitalares serão fornecidos conforme indicações técnicas de planejamento, compatibilizando-se 

com a demanda e a disponibilidade de recursos financeiros. 

O atendimento aos pacientes encaminhados pelo Município será realizado na rede ambulatorial e 

hospitalar conveniada ou contratada com o município de Farroupilha/RS. 

O referido Termo terá vigência a contar de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 

prorrogado por sucessivos períodos, a critério dos partícipes, até o limite máximo previsto em lei. 

Segue relação de procedimentos cirúrgicos de Média Complexidade na especialidade de 

COLOPROCTOLOGIA que serão adquiridos, conforme tabela emitida pelo prestador 

À consideração dos Senhores Edis. 
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ITEM 
QUANTI-

DADE 

 

CÓDIGO 

 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E/OU 

SERVIÇOS 

 PLANILHA DE PREÇOS 

SIGTAP 

PROCEDI-

MENTO 

COFINANCIAMENTO 

REGIONAL TOTAL DO PROCEDIMENTO 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 Até 05 

 

02.09.01.002-9 

 

COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA + 

POLIPCTOMIA) 
112,66 1.000,00 1.112,66 5.563,30 

02 Até 01 
04.07.02.013-6 

 

DRENAGEM DE ABSCESSO ANU-RETAL 

 
159,15 2.965,85 3.125,00 3.125,00 

03 Até 01 04.07.02.021-7 

 

ESFINCTEROTOMIA INTERNA E TRATAMENTO 

DE FISSURA ANAL 

246,81 3.268,19 3.515,00 3.515,00 

04 Até 01 04.07.02.023-3 EXCISAO DE LESAO INTESTINAL / 

MESENTERICA LOCALIZADA 

650,08 2.864,92 3.515,00 3.515,00 

05 Até 01 04.07.02.024-1 FECHAMENTO DE ENTEROSTOMIA 

(QUALQUER SEGMENTO) 

650,09 3.614,91 4.265,00 4.265,00 

06 Até 01 04.07.02.025-0 FECHAMENTO DE FISTULA DE COLON 896,25 2.618,75 3.515,00 3.515,00 

07 Até 01 04.07.02.026-8 FECHAMENTO DE FISTULA DE RETO 374,14 3.140.86 3.515,00 3.515,00 

 

08 Até 01 04.07.02.027-6 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 363,90 3.151,10 3.515,00 3.515,00 

09 Até 07 04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 315,94 3.199,06 3.515,00 24.605,00 

10 Até 01 04.07.02.040-3 RETOSSIGMOIDECTOMIA ABDOMINAL 1.453,79 2.811,21 4.265,00 4.265,00 

11 Até 01 04.07.02.047-0 TRATAMENTO CIRURGICO DE PROLAPSO 

ANAL 

183,64 3.331,36 3.515,00 3.515,00 

       62.913,30 
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PROJETO DE LEI Nº 41/2023, DE 19 DE MAIO 2023. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA PARA FINS DE VIABILIZAR O ATENDIMENTO 

MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE 

COLOPROCTOLOGIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E 

DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar Termo de Cooperação com o município de Farroupilha, 

para fins de viabilizar o atendimento médico, ambulatorial e hospitalar na especialidade de COLOPROCTOLOGIA, 

aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residente em Guaporé-RS. 

 Art. 2º Os valores a serem repassados ao município de Farroupilha pela prestação dos serviços 

contratados constam na relação anexa ao Termo de Cooperação, e serão pagos na forma, tempo e condições 

estipuladas no mesmo, que será celebrado entre as partes.  

 Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

   10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

   1001 Fundo Municipal da Saúde  

    Atividade -2.070- Atenção Especializada à Saúde da População  

3.3.40.41.00.00.00     Contribuições 

    Fonte de Recursos: 1600-Transferências Fundo a Fundo de 

    Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de 

    Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    Desdobramento: 4501 CUSTEIO – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

    COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº _____/2023 – MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Silvio Sanson, 

nº 1135, inscrito no CNPJ sob nº 87.862.397/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Valdir Carlos Fabris, 

brasileiro, inscrito no CPF sob nº 060.291.160-53, adiante denominado COOPERANTE e o MUNICÍPIO DE 

FARROUPILHA/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Emancipação, s/nº, Farroupilha, RS, 

inscrito no CNPJ sob nº 89.848.949/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Fabiano Feltrin, brasileiro, 

inscrito no CPF nº 516.674.950-20, doravante denominado COOPERADO e com suporte nos artigos 196 e 

seguintes da Constituição Federal, na Lei Federal nº 8.080, de 19-09-1990, no Decreto Federal nº 7.508, de 28-06-

2011, na Lei Municipal nº ______, de ___ de _________ de 2023, na Ata nº 06/2022 CIR UVA e VALES, que 

contou com participação de representantes da CIR VINHEDOS E BASALTO, e demais disposições legais 

pertinentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO a conjunção de esforços entre os partícipes 

para a viabilização do atendimento médico, ambulatorial e hospitalar a usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 

residentes no Município de GUAPORÉ, integrando e definindo a participação do COOPERANTE na rede 

regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde. 

 

§ 1º O presente TERMO DE COOPERAÇÃO abrange uma base territorial e populacional, conforme 

Plano Operativo e Programação Pactuada e Integrada – PPI e Plano Diretor de Regionalização – PDR, sendo que os 

serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares serão fornecidos conforme indicações técnicas de planejamento, 

compatibilizando-se com a demanda e a disponibilidade de recursos financeiros. 

 

§ 2.º O atendimento aos pacientes encaminhados pelo COOPERANTE será realizado na rede 

ambulatorial e hospitalar conveniada ou contratada com o Município de Farroupilha. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Para a consecução dos objetivos: 

I – são obrigações do COOPERADO: 

a) disponibilizar os procedimentos a seguir especificados, aos pacientes encaminhados pelo 

COOPERANTE por meio da Central de Regulação, dentro dos limites definidos por este na sua capacidade 

instalada, pactuada, contratada e disponível mensalmente. 

b) manter convênio ou contrato com serviços ambulatoriais e hospitalares, de modo a disponibilizá-los 

ao COOPERANTE; 

c) encaminhar ao COOPERANTE relatório mensal de atendimentos; e 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 
d) coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO; 

 

II – são obrigações do COOPERANTE: 

a) efetuar os repasses financeiros mensais ao COOPERADO, conforme estabelecido na cláusula 

terceira deste instrumento; 

b) acompanhar e avaliar a execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO; 

c) cumprir os prazos e as demais regras estabelecidas pelo SUS, por meio do COOPERADO. 

d) para cada cirurgia eletiva que será realizada deverá ser encaminhada, pelo município 

COOPERANTE, a AIH – Autorização de Internação Hospitalar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O COOPERANTE repassará mensalmente ao COOPERADO, até o dia 10 de cada mês, os recursos 

financeiros, conforme valores totais de cada procedimento feito, constantes no anexo I deste Termo de Cooperação: 

 

§ 1º Na hipótese de COOPERANTE não realizar o repasse dos recursos financeiros no prazo fixado 

no caput desta cláusula, o COOPERADO notificará o COOPERANTE para que regularize o repasse em até 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de suspensão das obrigações do COOPERADO e paralisação dos atendimentos. 

 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º desta cláusula, eventuais valores repassados em atraso sofrerão 

atualização monetária positiva pelo IPCA e juros de mora de 1% a.m. 

 

§ 3º Os valores serão reajustados de acordo com os percentuais definidos entre os partícipes, 

observados os preços praticados nos contratos celebrados entre o COOPERADO e os seus prestadores de serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias de cada partícipe, de acordo com as obrigações e responsabilidades assumidas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO terá vigência a contar de sua assinatura até 31/12/2023, 

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério dos partícipes, até o limite máximo previsto em lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que o tornem formal ou 

materialmente inexequível ou, ainda, mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Parágrafo único. A rescisão deste instrumento não quita eventuais débitos do COOPERANTE para 

com o COOPERADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

O COOPERANTE publicará extrato deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Farroupilha, RS, para dirimir eventuais questões resultantes deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

 

E assim, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO, na presença das testemunhas abaixo firmadas, para que surtam os devidos e 

legais efeitos. 

 

__________, ___ de ______________ de 202___. 

 

 

 

 

Valdir Carlos Fabris     Fabiano Feltrin 

Prefeito Municipal de Guaporé   Prefeito Municipal de Farroupilha. 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________________________ 

Nome:  

CPF:  

 

 

2. ____________________________________________ 

Nome:  

CPF:  


